
Associação de Futebol de Aveiro 
Inst. de Utilidade Pública – Filiada na FPF 
Medalha de Mérito Desportivo – Contr. N.º 501.090.533 

PROCESSO DISCIPLINAR Nº072 – 2021/2022 

ARGUIDO(S): Associação Atlética de Avanca 

JOGO(S): 1118.01.146.0 - A.C. Cucujães / AA Avanca "B" – 23.03.2022 e 1118.01.214.0 
- AA Avanca "B" / CD Arrifanense –19.03.2022, ambos do CD Sub/15 I Divisão 

MOTIVO: Apurar a eventual utilização irregular de jogadores nos referidos encontros. 

DATA DO ACÓRDÃO: 18 de maio de 2022 









Associação de Futebol de Aveiro 
lnst. de Utilidade Pública - Filiada na FPF 
Medalha de Mérito Desportivo - Contr. N.• 501.090.533 

Verifica-se que o clube ora arguido nos jogos a que se reportam os autos, inscreveu 4 atletas e 

que, por força do regulamento aplicável, apenas 3 destes atletas podiam participar efetivamente 

no jogo dos autos, pelo que o clube atuou em clara violação do Regulamento aplicável. 

Assim, o clube atuou em clara violação do Regulamento aplicável. 

Assim, verificando-se a violação do Regulamento está consubstanciada a prática da infração da 

utilização irregular de atletas porque não habilitado ou autorizado para o efeito. 

A conduta é ilícita porque antijurídica e prevista e punida pelo Regulamento Disciplinar. 

Este facto é imputado ao clube arguido que deverá conhecer o Regulamento Disciplinar 

aplicável, bem como os Regulamentos Específicos de Provas. 

Considera-se suficientes os elementos de prova, documental, constantes do processo. 

VII- Decisão

Considerando os factos dados como provados e enquadrada a conduta do arguido clube na 

infração p.p. no artigo 52º nº 1 e 4 aliena e) do Regulamento Disciplinar, decide-se condenar a 

AA Avanca "B", pela prática dos factos como vem de acusado, por utilização irregular de 1 

jogador, em cada um dos jogos dos autos, na pena de derrota por 3-0 e multa de 150.00€. 

Custas pelo arguido. 

Registe e notifique. 

Aveiro, 18 de Maio de 2022 

Conselho de disciplina 
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